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DECLARAÇÃo nn DISrENSA DE ouroRGA N'020t2024

o INSTITUT0 »n rnorfçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela PoÍaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Welington de Souza Paula.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcll: BR 230, km 01, Ramal Zacarias, km 05, Margem
direita, Chácara Rafaela, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF: 87 2.6 1 1 .622-7 2 INscRrÇÀo ESTADUAL:

PRocEsso No: 021 1 4 12024-27roNe: (97) 99í98-3785

ArrvIDADE: Captação de Água Superficial

LocÁLrzÁÇÀo DA ArrvrDADE: BR 230, km 0í, Ramal Zacarias, km 05, Margem direita,
Chácara Rafaela, Zona Rural, Apui-AM, nas coordenadas geográficas 07012'24,21"5
e 59051'09,05'W, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentaçáo de Animais

CoNsr-rMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,00 m3/dia

VÀLTDADE: 05 ANos

Atencâo:

Estâ Declsrâção trão dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pels Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignilicante constântes na
Resolüçâo n" 02 de 201ó do Cons€lho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.
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